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Decreto n°. 1939/2015

Abre crédito adicional suplementar no orçamento 
geral do Município de São Jorge D’Oeste, Estado 
do Paraná, para o exercício financeiro de 2015.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. Io. Fica aberto no orçamento geral do Município de São Jorge D’Oeste, para 
o exercício financeiro de 2015 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
723.010,95 (Setecentos e vinte e três mil, dez reais e noventa e cinco centavos) 
conforme Relatório de Alteração Orçamentária anexa ao presente decreto.

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, 15 dias do mês de 
Janeiro do ano de dois mil e quatorze 52° ano de 
emancipação.
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